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GOVERNO MUNICIPA

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos d

Gestão 20 2112024
adas com o povol

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1 OO/2022

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAN{ENTO - SECRETARIA
MT]NICIPAL DE ECONOIVTIA E FINANÇAS

Considerando a nec€ssidade de Abertura de Processo Administrativo de licitação na modalidade
Pregão Presencial para a fotura e Eventual aquisição de pranchas de madeira com dimensões de
5,00ú0x5,50m e 5,00x30x4,50m que substituirío asroelhos de pontes de madeira antigas em
estradas vicinais locelizadas no município de Santo Antônio do Leste - MT, solicitamos a Vossa
Seúoria, através do Oeeartamgrto de Contabilidade, informação através de Certidão se eúste rubrica
orçamentária e por qnd (is) drXaçao (ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s)
correspondente (s) à referitla solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT,20 de maio de 2022.

EDEMAR MEITEGÂSSI
SeÉt&io Mtnicipal dc VioÉo Ot|!s

e S€Íviços hibli@s
Poí8iâ 005l2ml 0l dejancim 2021
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNrclPAL DE SANTO ANTONTO DO LESTE
CNPJ: O4.2'17.3620001-90

PORTARIA I\P. OO5T2O2I.

DE: 01 DE JAIIEIRO DE 202r.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLYE;

Artigo l'- NOMEIA o Sro. EDEMAR MEIYEGASSI,
par-a responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OSRIS E SERVIÇOS
PLJBLICOS desta Prefeitur4 conforme Lei Municipal no E08/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigg 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamàúo que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria enta em vigor na data de sua

publicação.

Áitdgo 4" - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PTIBLICA§E

CT'MPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JAIYEIRO DE 2021

JOSE ARII}IA^ VIEIRA ALVES
TJNICIPALPREFE

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

locel de costume, confotme na legislação emyigor.
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.l ô Jn50.b 2cal . J4c OndC Ehüüo rb târicFto. do E!b{h dc Liato eGô . ANO XVI I N.

Rag-Í. taflfria d! 
^alriíar!ío 

ê PhíÉjrírürto ê Ê.üd!
Pú rEf- rn locl & c6àm, cdftnÉ na lGgiJaçào ãll úgoÍ.

PREFET.NA/NECI.,R3OE HI'I^TOS
FfrÍ E rf. É!I2@r.

EÜ'EJATtrODE&T.

'r A ATEA YEA ALVEq Mllo faü*dpd & Ssite Antoíio
ô Lrf. ErEo & lltio Gruto, m llo dr r.s aübuiç!É€, b!tb.
ELYE;
trlto í'- NOIaEIA o SÉ. lOlR UJE f CÂ8TnO, paE íG.poíü, Fb
crlo ô SECRETÁRrc OE AGRTCULTURA TURISI,O E ME|O ArrBEr+
ÍE d-n ffir!, cú,oíttr Ld lârdóC n 808/2Om (h 13 d. orrtubo
M.
Arüfo 2l' - oaEíÍrirú , §Gartôd! Ààdcld ê Áffnist-aÉo c Plüda
rãlb q.l blr n fo*ltrro n6líà pãá a l4o4ao dc.b pc-
ú.
Lüao, . Eü Po.Eir anül in rdgü m datr ê srâ F/dlcaÉo.

Arütc 
'F 

. Ríogrrl - tc tt dbedç!.. qr cúúÉÍh.

BÍr €l
ãEJC -8E

clrlr.tE.
C^IEÍE OO PIEFEÍO

40 TJ^IHO DE2O?I

JC I'üA'IEA YHA ILVES PREEIO IUXICTPAL

R.elúrl m la(,lllll ô ÀkrlÍirf.çao s Ptanejancíno E Prüldr
pa üÉo qr loÊC d! coaü,nr, cdúírr nr l€grCaçto cín viga.

PnIFSIURlNÉBUM€ HUIANOS
FORÍ S tl.. m'Z@í.

DE! 0í OE JAlaAnO OE 2&H.

JCE AiIAÍEA YEnA [\rE8, ffi [Urrddpal ê Ssio Aíqio
& Láb, Énab d. if do GíB!o. no l.o d! EIE afihdçóC5 lcg.ts.

rE!ÉVEt
Arüao í. . NOIEI . SÉ. CIIUIIIE OLltrÉnA SAl{fG. pír Í!r.
Díü Ddo c.oo & sEcRErÁ,Ro D€ EIX,C/IÇÁO E CULn RÂ d..ts

trn, cÍnErE Ld llrr4d n' eüãI20 d. 13 & fltô.o 2(Eo

frügc í. - DffilÍ ! S.ÍüÍa mtlcF.l & AúniÍisEaÉo e Plüq$
mrrto qr tfir !. ElYldtrld.r Écaar$$ psa a €reor!áo drttt pú-
trt..
Ar0fp t . Erb Poíúíir úüt qr í{a lll drà dê su8 puàahaÉo.

^,üec 
ae . R6rogtrl - lr !! dapal96.! cít cDírúário.

tÊcl8Tia#
ãr!r-8 .!E
CUMiAÁE
OlllEÍEDOPRlrÊIÍO
*0í o!üllanÍ, oE 2@í

JG A A'ÍAA UENA ALYES PiEETÍO IUNEIPAL

nebürb na rclllrt tb Affi.üEÉ r PbEiarncí{o c RJôücrdt

!ú rEçao .l!! lda & caàrtr, cdúurtE Írâ hgiCâÉo êm ügc.

PREFEIIUR íNÊCURÉOC HUIANG
FfiÍAE r{.. ú'tÍ20r.

E Ot DC J^,{ãRO DE 204í.

dÍ(,llrichql.olllttllrlrm . wví.aflll-üg.b. 3í3 Arlinsdo E[gitahrflt!

P.M.r".â.t

J(EE AEIATEIA \rERA AIVES, PÍríbío iinridpd rh Ssnto Àffio
d,o L6lê, Esta& & Mrro G.Gso. no ulo dc lua .ülüriçôé tcglb.

RESOLVE:

&üfo l' - NOÀrEh o Sl,. IARCOS DA gi-VA AfirEt. pI! rcspsrd.Í
pdo caÍgo de SECRETIRIO DE SÂúDE d€d! ÍÉiür!, cqrlbíÍr o L.i
MúlcDal n' Pú82020 (h 1 3 d,ê orÍ.üs ãI20.

Arügc 2!. D.lernÍner a SeqElsh Mlrlhbd & Afniíiúldo c PhaF
mcírto $E toria 18 p.otldêndaE nêcr.sáÍia6 p!Ír a qrqrçlo daú po.-
l!rl!.
Arügo 3, . Está PoÍfEá€ enfr lrh vigü nr dltr dç ru! F.ôllcaÉo.
Àtgo 4' . Rev'rg.m - se as úspo§É.s em coíffiio.

REO]STRA§E

PUBUCA§E

culPn §E.

OAAIEÍE DO PREFETTO

EI; Oí OE JA EIRO DE 2@í

JGE ARIXÂTEU VIEIRA ALI'ES PiEFEÍIO IUXICNPA

RcaErlda na s€cÍêlaÍia dc AdltiÍirüsçáo G Phr|rilmãio c PrÊLadt
po.8íhâÉo em local de ctBü,í!e, coíríoflÉ ítá hgÉbÉO Gín vigto..

PREFEIÍUR íiÊ]CURIOA HUI XG
rcRlaR 1{..0t/:102í.

DE: 0l DE J^N:IRO JE 202í.

JGE ARIf,.i.T:LÀ ViEIR ALv'E]S, PÍEÊito MuÍ*ipC & S.rio Ando
do Lcsle, :sladr dc Mato Grclso, no usc de !uE3 rflhlfõa3lcgtb.
RESOLVEi

Ar{go l. . NOMilÀ o SÍ'. êOEIAR IE||EGASS|, p.Í! Írâpoír.rcí prio
c.I!o dê sÊcRÉTÁRro oE MAÇÁO, OSRÁS E SERVIçOS PÚBLICOS

dcata PÍ:ie;l,r',-. çonÍrrine Lei Mwddpâl n' 00012@0 & 13 & oâiü.o
2ü20.

Arügo 2. . Oelerminar a SecÍ# Ml.r ldpal & Adíhtü!çao a Pbnq+
Íncnft) que toírg 89 píovidàda3 ne.Êsa*ilE P3! r ceJçao dadl poÍ-

lrí!.
Àtgo t . Esle 22nar!ô enu-a em viro. na dãl! dr rr! FJàfcaÉ,
AÍtlo 4' - Re.igarn - se as &posiçóes an corüio.
REOETRA§E

PUBLICA€Ê

CUIPRA§E.

GAEINEÍE OO PREFEIÍO

EX: 0l OE JANEIRO DE 2Gh

JOSE ARIIAÍEIA VIEIRA ÂLYES PREFE]ÍO IUI{ICIPAI

Rcghhndá ., iecretaria de Adminl8ú8Éo e Plsnclaíürto G Pr$lcdr
poí atxrçào em locâl de coatuÍie, coiÍoÍrnG n€ lc€bEÉo cín üeoÍ.

PRÊÊE]TÚRA/RECURSOS HUIA}IO8
9oRtaRlA N.. m6r2ml.

DE: 0l 9E JA E!;lO JE 2021.

J(x,E A&t ÀÍL1A ViEIRA ALI/ES, Prcíeito MrridÉl & SJtlo Anbrdo
do Lêste. Este.lô dê Môto GrÉeo, Íro uio dê.rra! €úlürçôq Lgrf.
RESOIYE;

Arügo í'- NOIíÊ|A a Sr'. ilog^l{l I=frÉGAS8l ALVEt, plí! í!!púdrí
Éto csrgo óe §EcRET.lrRlO OE ASSISÉNCI^ E AçÀO SOCI,AL dc.t!
fteíhhui : c'.i::'c1-r MilricipBl Íf E06l2(rÀ) dc Í3dc qrü.ô.o 20ãr.

i
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SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povol

Gestão 2o2ll20 2 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1 OO/2022

DA: SECRETARU DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

PREZADO SECRETAzuO

Objetivando atender à solicitação desta Secretari4 onde nos solicita disponibilidade financeira

pam a futurâ e Eventual aquisição de pranchas de madeira com dimensões de 5rlXlx30x5,50m e

5,00r30x4,50m que substituirão âssoalhos de ponúes de madeira antigas em estradrs vicinais
localizadas no municÍpio de §anto Antônio do Leste - MT, conforme solicitação e termo de
referência em anexo, infôrmo qir existe rubrica orçamentaria e encaminho a esta Secretaria para que

efetue os trâÍnites neces§ários.

Satrto Ântônio do Leste - MT, 20 de maio de 2022

CORREIA DA §ILVA
SECIET MTJMCIPÂL DE ECONOMIA E FINANÇAS

PORTARLÀ ]f. 0M202t DE 01 /0V202t



P.rú.tt\.t.
R§}ÉT

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA ÍUIUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.3620001-90

PGRTÁRIA N". OO4/202I.
DE: 0l DE JAI\IEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA YIEIRA
ALrvLS. I-re1'eito Vrunicipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso no uso de suas atribuições
legais.

RESOLYE;

Artigo l' - NOI!'ILIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desa Prefeiturg conforme Lei Municipa! no 808/2020 de I 3 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamaitb gue tomç as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3" - Esta Portaria enta em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4" - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PI'BLICA.SE

C:UMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JAIYEIRO DE 2021

JOSE ÀRIMA IE1TTÂ \LYES
PREFE UNÍ.lil',t.L

Registrada na secretaria de Administração e Blanejarneitto e Pubiicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em vigor.



P.M.t^.l. ^/Í{§rl!-i)'.--
.í Í,ê Jdrlo ê ãIlÍ . Jsrd OÍdal El€f&ÍCo & l*rtchhE do EstaJo d. i,lêlo Gro6§o . ANO XM I N' 3.6311

0 Foaocó0b dr CryEk8 dê TrÊ*lo c conf.B.üie ê inrcr(go no PlS,
PASE}I

I) FobcúCa lrffirl de Ct{H Ê. tu o cáro;

$ CoírForryír & êEÍrê ê 3elíc lÍlica ê írg al (6raÍíê írúdloo) íre-

cr]llo a dcampêÍtro da8 fi.nçóês ir€ÍríiÊô 8o caígo pÍEteÍÉido:

0 Edü|Co nGorüve da sqrndaÉo úê cErlo ÊXrico ou dG condifira
da lqt?l .çáo rrpúEdr pc*t Coíllituiçáo Fcdcral;

Gl Íh.lre.o lb Írto eáA qltEÍtrdo sancâo Foí Inidoeidade, adcadr
ÍE Sdq^g óÍgáo Frbfico ê/qJ êí ddê da e!íb.E íederal, êsütdJal ê.lo{r

ÍnrlcFd (dcÉfrrâdo Fdo Fú9.b caítddslo c rsn íÍrná recoràecida);

nl Hrrçto, ê póíÍio prrrilo, ê náo tsí sHo demüdo do €€rviçE pú
co Fd ãdrro tr-Eto, dr dr n& E Jdo aEíGfr& a b€m do sr.üço pu.

co, n6 rtir6 05 (dÍrco) arc.
ol DcdãrÉo o! gêÍE;

Ê CottFqErü dB E!€ítJiE de çorí8. eín EgâEiE b8ncária na qurl E PrÊ.

*l! !h 8íüo Arioído (,o Llrb mârL.Íi @w{*liô pare retcbirÍ!€rlto dr
crüo $bdJ!; ê

C Náo R€gb[E rrH€nbr cÍfiú* ou êátu rcspoideodo pelc crt
rrr r!ítr o mtt$íio. ArnfismÉo. Fé HÊfca os crshrncs e or pÍê
ltia m l,.d ír' 1,3í3 é 23rO&:2üE (trt tco & eÍÍo.p€cÊflt6). corp.orr+
ô üirÍà ê Ccíüdro Clvü e CÍtulnâ|.

rf OJtrs óooÍrnb que s AffiBÉ iuErl necessário:

PREFEN'RÂ'NECUISOA HUIANG
EDn L DE COr$TOCTCIO rl! OOír202í

A ÊrÊüra Uu*ipd de Ssíúo Ants{o do Lêsb - MT, FoÍ inEÍÍn&Ío dc
l.lr r!pr!!.rÍrriÊ Lld, Sí. JOSE ARIMATEIA vlElRA AIVES - PIEIEí-

b Uuiclpd. @I{YOC c (!) clIld5rt6 (a) ÍEbdooados (.) no IlêIo
I dcrb ESC. apíqrds (a) no PÍocaâlo S.LtirD SilrFlificado no ma/
ãEO, r&.1o.fli O7078!ÍE0. Eíúo o Í!flIlrdo Eiro hmldoggdo êrn 2tl
072ü10, púE cüTsr€E ern rests OOORDÊ llxrdÂ oE RÉCUHIOS
HJIAfaOa dd, ft€ÊaürrB, m prezo de 8ó 0a (SIãto) dh. nos ho.ü+.

c & efffi ((Irh às 'l 3h), Írl,ídB de Eo6 os dodrÍflentus csBt!|r-
L m íneamo [am do Édnal e rElâd.nâdo m AÍExo ll deâte ednâ|, per
tsor!Íqr pocra nn geus Í!âpetlivo cargoe.

Saíá aÍIÉtahíSo dctlltenlE c, poílalto ê&rüÉdo do procÉsso delivo
Wkrdo, o(s) câllfl,to(3) cm,Ecdo(s) qrJG nto cflnpaÍEctí (em) alê

a dü Gat!àdGfjllâ ê mr*ro dos &oÍ8n06 êxEidos, paderdo a PÍe-

ÉàJ. lrâr*ipal & S8Ítúo Âmo,io do Lolb - tilT c!írvocer o(s) qB) próxt

nda) canfrlto(s) ap.oHdG, oàêdeddr {lúÉamer{e a ordem d€ clâ€'

@,
fHo.El hb.lnsçer pod€.áo Erí otÊdat Jrrúo à CooÍdenadoia de Reclr-
ra th,lEnB da.L PrEíêitJrs .ln hor&io dê aecdierlle.

Gáàkrsôr do P.rffio Muridpd d" S€íto tutmio do te|sle, ao c1 dia do
rÉ! dr &,ri.o dê ãY2'í.

JOOC AmAÍEI VIEIR^ ALYES â!íUb Lcahipe,

^xE(oI EI*HÂ69

ALEXO r
m mraLDE oor\roc çÃo lFmífzülí.
í. - PaÍa bírÍ poa!., o carík ãto drGrá apÍlÉcnt8Í do(rlíEr{âçlo (o.i-

lÉC ou btocóÍi! 8ubíticada) que corpmve:

a) Coí?íoyrÍ{e de EscolüidddÉR€qJsitos exigk 0s pars o câÍgo,
glaãrtrdo dí üa oíiginsl e íbtocopia ql aúÍra aúenüceda em canóÍio;

R
T,

E
E[
@

dleidnlÍridpd.otlrffr8r n . w$rw,8 m.oíg.b. 312 Aseinado OigitÊtnêÍ{ê

bl Corprovanlê de Residência;

c) Fo{ocópia legl!"| dê Ce,1idêo dê Nascimento ou C83aÍrefllo,

d) Fotocápia da Certidáo de Nasdrnento dos türca menotEE de'í6 rnoc c
Carteie l, v.. r. C - f.hüs ar.é 05 anoê de idade (!a hoüw):

c) CPF dos íilhos caso hoiJ\rêr:

0 Foto@ia do Titulo de ebitoÍ e CeÍlidáo qu€ coíttrlíuve ÍÉo tsí 3oírEo

Àdçáo pditicá - .ertrdão oÍigin€l emilida peb iuetiça dcltorC;

g) Fotocópiã oo ceíricêdo de Rese ,iste, pera os c &etos do sêxo
mEsc]]llra:

h) Fotocopâ oo íiG e CPÊ do candidato e do côojuge (sê câs8óo);

l) FotocóÍÍa d5 CaÍleirs de Trabdho e cqnprBranb dÊ iÍtsEÍiçào no PlS,
PASEP;

!) Fotocópa ieolyer da Ljah Br bÍ o caEoi

k) Coínpro,rdnre de exame d€ sElidê ílsica e mêÍ{al (exaÉ Ínédico) íF
cÊ$áno co d6se..penhn das tunçóes íneÍBrtgs ao EãEo Fírlrndk o:

l) DedaraÇáo rÊgôtivâ ,le acútdãçáo de i:ago Êlbüco qr de coíxíçm
da acuÍrrulaÉo a-;,?:aáa pÊla ConsütuiÉo Fê@;
m) DedaraÉo d€ $o rslrr crí4,rüdo sanÉo por iíidoílcidade, all€ada
pgr quali:-,r.y r Íi:r p,lor,(r e/ )u erdidade da estu-a l!ffi, êsta&d erdr
municiEai ,C,)..e.?di: pê1. Íô'rrio csndidelo e con finnâ Í!cd$cdda);

n) DeclâírÉr, ,':r. ! i,r: . Êunho, Ca não iêÍ sido deíriffo do lGÍriçú ptl
blico Eio. h.liv" j.isli, c.; de nê, ter :tCo rr.nÊrado a bem óo r!írÍio Fà
blico, nes úli'nos 15 in..o) qaos.

o) Deda!.?iãa .'le PÍ.rs'

l) Co!r':lr'i, ã, ri. J- :ri...-râ ;ê c.fita, ün o#ncia banc&ia na qrd I PÍ+.
,Efua3 aj É!ri i.'r:' : :1 '- iste nâri4-,i cor':vênio plÍ! rlc!àlrErto ê
q.édito: .,lariâ.. a

q) Nã.: e':., r ':.-r- t: ,2l.i'iiis ô : .:ta. ,lapo,rdrndo pcl6 cÍi
mes cêF â' r, t:'i .- à.' :.. 4dnirrslraÉo. Fé ttHicâ, 06 GtírE e 06 !rr-
ü8toô na Lei n" 1.}{3 de 2?,/082006 (Fafico de entoQec8í{eâ). co.tgova-
do aúavês de Cerhdáo 'liMie Cíiminal.

4 Oúroc C"1rie.n^s ^,-'. ? Édminislrac5c lulaar rrcessáÍiol

>=!à-É ÍUDÂJRECT tRsOS FrUf,ALOg
Pia'tAnla rt'. oo4r202í.

DEr 0í ,E JÂÍ{ÊlÂO gi 202i.

JOSE ÁPtVÁ-'l\4r ?À ,! LVES, PíeÍeifo Mur{ctpd de Síto tut Ío
doLÊ5^ j": r:- ". ^:.: -ic, f . r-.r ,e i res aüiuriçl.3 l€g8ls,

RESo;-\ r-:

artigo 1' - r-,,1i. ., - :,' !,i., 11,'J.-lla,:a)..:REl,À D SLVA" p.rd lrs-
poídêr FÉ:. jrir. -:r :É-i- rÁRio DE ÉcoÍ'loMlA E FIMNÇÀS dcrtâ
:r?Írhu': . r.r:: . Ll ('!iiúpal n' 804202C de',3 dê ({,ü-ÊÍo 2t20.

Artrte ! r.,.'.rr.' . .r -li1[r M!-ici1â! Ji Admlnisfrfáo e Pln ia-
me1" jri '. i : ''),:,-'-§n?:Í_!r'--a _.ra a ex€UtÉo d€lta poa-

trria

Àtígo 36 F!i^' t' r i : .): r, "x vi..' r? ;e'3,Je sua F/UicaÉo.

AÉig: r:' -1.. ii- ..r -,. : .!i:rsiÇ5es :r iíni,.àio.

RÊúrS', ÀA ô'E

cu Pfi^§E.

caBtNFÍE On |.eqrF:T.

E .0l nE 'à'!Err'a ^É 
à0?r

JOS* ;.::1' ' i.1.. ,r _.i .,-!E§ PREFEIIC uU tClPAl



Rlgfbrda na t.artttíiâ & Admi.ührÉo c Pta.reiamento e Rôücsds

F rbdo aín locC da cEüJírE, cdíoírtr ne LgElaÉo eí'r vigor,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd Santa lnês

Exercicio:

Emissáo

n22
20t05t2022

04 217 $Zm1 90
Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 642
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOÍ

FUNÇÃo : 15 Urbanismo
SUBFUNÇÃO :452 Serviços Urbanos
PRoGRAMA : 5015 MANUrrruçÃO DO FETHAB

PROJETO ATIVIDADE : 2110 Reformas e Manutenção de Pontes e Mata Burros (FETHA|

ELEMENTO : 3.3.90.30.OOMATERIAL DE CONSUMO\- Fonte de Recursos :1.1.7Q?OO
Fonte Descricão: O

Saldo Orçamentário : 20.000,00

Atenciosamente,

Coo ofl

tl
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GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas corn o povo!

Gêstão 20 2L120 24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1 OO/2022

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE !'IÂÇÃO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
AO: GABINETE DO PREFEITO

- ExcELENTÍssruo sR. PREFETTo

Solicito autorização de Vossa Excelênci4 para que o Departamento Responsável promova o

procedimento administsativo de Ecitação na modatidade Pregão Presencial para a futura e Eventual
aquisição de pranchas de itrtileira com dimensõqs de 5,00x30x5§0m e 5,00x30x4,50m que
substituirão assoalhos de pôtrtts de madeife antigas em estradas vicinais localizadas no município
de Santo Antônio do Lestç-IiT, conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, 20 maio de 2022

EDEMAR IIIEI\IEGASSI
S€cret&io Mlhicipal lte Vioçào Obras

e S€Íviçú &licas
PortaÍiâ 005,2021 de 0l de jarciÍo 2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.2í 7.362/000'l -90

Página 1

Solicitagão do Matêriais , Serviç06

Requisição Responsável

02239122 EDMAR MENEGASSI
Descíição

AOUISIÇÁO DE MADEIRA

Data

201o512022

Podeí

urgao

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN, VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

COORDENADORIA OE SERVICOS PUBLICOS

19 COORDENADORIA DE SERVICOS PUBLICOS

Observaçâo

municÍpio de Santo Antônio do Leste - MT

Item Cód. PÍoduto Cód.TCE Descriçáo do Produto
Descrição Detalhada do Produto

Unidad€ Qtde Qtdê Rec. C. Custo
Observaçáo

'l 001.03s.218 ooo37í84 IUADEIRA. SERRADA EM PRANCHA NAS MEDIDAS 30 CM DE LARGURÂ X 5 CM DE ESPESSURA X 4,50 METROS DE CO
IVIPRIMENTO

uNto 60 0

2 oo1.03s.2i9 ooo37í84 I/IADEIRA . SERRADA EI\4 PRANCHA NAS MEDIDAS 30 CM DE LARGURA X 5 CM DE ESPESSURA X 5,50 METROS DE CO
MPRIMENTO

UNID 190 0 19

Presidente Secretário Almoxarifado

*É
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SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2Il2024

TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO:

í.1 - Registro de Preços para fufura e êventual aquisição de pranchas de madeira
com damensõês de 5,00x30x5,50m e 5,00x30x4,50m que substituirão assoalhos de
pontes de medeira entigas em êstradas vicinais localizadas no município de Santo
Antônio do Leste - MT.

2. JUSTIFICATIVA

2.í. Devido ao tráfego Íresado o qual,as pontes encontram-se solicitadas, assim também
como pela idade avançada das mesmas, faz-se necessária a tro€ do madeiramento do
assoalho a fim de que sê garanta a segurença dos usuários do que ali circulam e que a
prefeitura cumpra seu papel de agente fiscalizador e reparador sobre os tlens de sua res-
ponsabilidade.

2.24Í1. 30 do Decreto 7.89212013. O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado
nas seguintes hipóteses:
| - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações
frequentes;
ll - quando for conveníente a aquisiçáo de bens com previsão de entregas parceladas ou
contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;
lV - quando, pela natureza do objeto, náo for possível definir previarnente o quantitativo a
ser demandado pela Administraçáo.

3. DAS ESPECTFTCAçÕES

VALOR

TOTAL

E-mail: licitaceo@rsntoantoniodoleste.m Lgov.br
Av. Goiás - N' 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 34EE-10E0 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do L€ste/MT

ÍTE COD. TCE oEscRrçÃo Dos sERvrços UN QTD.

ESTIf,IADA

VALOR UNÍT.

1 00037í 84 MÂDEIP.Â - SERRADA EM PRANCHA NÂS

MEDIDAS 30 CM DE LARGURA X 5 CM DE

ESPESSURA X 4,50 METROS OE

COMPRIMENTO

UN 60

00037184 MADEIRA - SERRADA EM PRÂNCHÂ NAS

MEDIDAS 30 CM DE LARGURÂ X 5 CM DE

ESPESSURA X 5,50 METROS DE

COMPRIMENTO

UN 190

)



r.M.t1l-
trS ;:'

GOVERNO MUNICIPA

/
I

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

G estão 2o2tl2024

4. CR|TÉRIO DE RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA

1.1. O prazo de entrega dos produtos será de 15 (quinze) dias corridos contados a partir
do primeiro dia do recebimento da Autorização de Fornecimento (AF) ou nota de empe-
nho;

4.2, O material será re@bido provisoriamente no momento da entrega, para efeito de veri-
ficaçâo de sua conformidade com as especificações exigidas e, em definitivo, no prazo de
05 dias úteis, contados da data da entrega.

4.3. Os materiais deverão ser novos, sem qualquer indício de uso, possuindo garantia
contra defeitos de fabricação, tendo que ser substituído todo exemplar que apresentar
imperfeiçáo.

4.4. A solicítação dos materiais será parcelada, conforme a necessidade da secretá-
ria.

5. VIGÊNClA

5.1. O período de vi§ência do contrato será de 12 (doze) mesês, contados a partir da da-
ta de sua assinatura, tendo eficáeia legal após a publicaçao do extrato do Contrato no Di-
ário Oficial. Ressafuada a hipótese de pronogação, nos termos do art. 57, ll, da Lei no

8.666/93, contados da data indicada no Termo de AutorizaÉo de lnicio dos serviços.

6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DO VALOR ESTIMADO

6.1. O criterio de julgamento das propostas será o MENOR PREçO POR ITEÍtl.

6.2. O valor estimado da presente licitação é de R$ XXXX (XXXX).

7. OBRTGAçOES DA GONTRATADA

7.í. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivaÉ a aquisição, a licitante vencedo-
ra deverá compare@r em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificaçâo, para retirar a auto-
rizaçáo de fornecimento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito à contrata-

çáo, sem prquizo das sançôes previstras no ltem 25 deste Edital. Recebida a autorização
de fornecimento e/ou ordem de serviço, a empresa vencedorado certame obriga-se a:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitaçáo e seus anexos, especialmente os previstos no Têrmo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entrêgues para posterior encaminha-
mento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivaçâo do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade
com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitaçáo de tributos e contribuições
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações
se obrigam a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigaçÕes estabeleci-

E-mail: licitâcâo@sânloantoniodolesle.mLgov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Iuês - Fone: (66) 3488-10t0 - CEP 7t628{00 - Saoto Antôrio do t este/MT
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das na legislaçâo específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie,
forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em cone-
xáo com eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

0 Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arti-
gos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4.
deste edital, tais condiçôes deveráo ser mantidas durante toda a vigência da contratação;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar totial garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fomecidos, bem como efetuar a substifuiçáo imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizá-
vel, portanto, fora das especificações técnicas e padróes de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prêpostos ou empregados, em decorrência
da pÍesente rêlaÉo contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilídade da Íis-
calização ou o acompanhamento da execuçáo dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantês da adjudi-
cação desta licitaçáo;

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administraçâo, inerentes ao objeto da
presente licitaçáo;

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas intemas relativas à segu-
rança do CONTRATANTE;

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos rela-
cionados com a execução do Contrato;

p) Substituir o material que estiver fora das especificaçóes conüdas no presente Termo de
Referência ou que apresentar deêito ou imperfeição, sem qua§úer ônus para a CON-
TRATANTE;

q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a exe-
cuçáo dos serviços;

r) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execuÉo dos serviços;

s) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento ate o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo
ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O
entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identificado.

t) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

GOVERNO MUNICIPAL,\

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mLgov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (6ó) 3488-t080 - CEP 7t628-000 - SaDto Antônio do Leste/MT
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u) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
produtos ofertados, náo podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigên-
cias deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo c€rso nâo
satisfaça aos padrÕes especificados.

v) Arcar com todos os ônus nêcessários à completa execução dos serviços.

w)Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sançÕes administrativas;

S, OBRIGAçOES DO CONTRATANTE

8.1 Uma vez firmada a contrataçáo, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa exe-
cutar o objeto adjudicado dentro das especificaçÕes;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um seÍvidor para acompanhar a execuçáo e fiscalização do objeto deste lns-
trumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfuiçôes no
curso do fornecimento, fixando prazo paÍa sua correçáo;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensáo da enkega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, m êerviços
executados fora das especificações deste Edital.

09. DOTÂçOES ORçAMENTÁRNS

09.í. As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos pró-
prios específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do
Leste nas dotaçôes orçanrentárias relacionadas abaixo:

Secretaria Municipal de Vrãgão Obras e
ServiÇos Públicos.
Reformas e ManutenÉo de Pontes e Ma-
ta Burros (FETHAB)

Ficha u2
Despesalfonte 3.3.90.30 Material de Consumo

Unidade 09

Funcional programática 15 452.5015.2110

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento dos produtos será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do
produto acompanhada da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente, medi-
ante controle emitido pelo fornecedor;

E-mâil: licitâcao@santoantoniodoleste.mt.goy.br
Av. Goiás - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do I*ste/IVIT
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GOVERNO MUNICIPA

SAT.ITO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2l12024

1í. FTSCALTZAÇÃO

11.1. A fiscalização das especificaçÕes dos materiais e da execução dos serviços será
exercida por servidor, devidamente designado pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio
do Leste ou por cada Secretaria Municipal responsável, conforme Art. 67 da Lei no

8.666/93, cabendo aos usuários a ratificaçáo da qualidade dos serviços prestiados.

Santo Antônio do Leste. 20 de maio de2022.

EDEMAR MENEGASSI
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
Portaria no. 00512021 de 0110112021

E-mail: licitacao@santoântoniodoleste-mLgov.br
Av. Goiás - N'367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 7t62t-000 - Santo Ântônio do Leste/MT
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